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PORTARIA DE PESSOAL Nº 70/GR/UFFS/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores Técnico-

Administrativos em Educação, a seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão 

submetidos desde o início do exercício no cargo de provimento efetivo:  
SERVIDOR  SIAPE  CARGO  PROCESSO  VIGÊNCIA  

Greice Paula Heinen Legramanti 1004305 Assistente em Administração 23205.005308/2020-01 13/01/2021 

Greyce Buzzolaro 1003336 Contador 23205.001521/2019-00 05/01/2021 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.google.com.br/search?q=LEI+Nº+8.112,+DE+11+DE+DEZEMBRO+DE+1990#spf=1612461274449

